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PORTARIA Nº. 114/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, de acordo com as atribuições que lhe conferidas 
pelo art. 22, § 8º, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
combinado com o art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica para o Município 
de Tavares, em consonância com a Portaria nº 481, de 11/10/2013 do 
FNDE e com a Lei Municipal nº 926/2021, de 19/12/2022.

RESOLVE:

 – Nomear membros titulares e suplentes que constituirão o I 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
E D U C A Ç Ã O  B Á S I C A  E  D E  VA L O R I O Z A Ç Ã O  D O S 
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO- (CACS-FUNDEB), para o mandato 
de 04 (quatro) anos consecutivos, gestão 2023-2026, sem recondução 
como versa as leis anteriormente citadas,

1. 2 (DOIS)REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, DOS QUAIS PELO MENOS 1(UM) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OU ORGÃO EDUCACIONAL 
EQUIVALENTE;

Fabiana Pereira Nunes - Titular
Betânia Almeida Neves – Suplente
Maristela Carneiro Junior – Titular
Maria Hilda Pereira Félix – Suplente

2. 1 (UM) REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO BASICA PUBLICA;

Ernesto Zacarias Neto - Titular
Andreia Almeida da Silva – Suplente

3. 1 (UM) REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS 
ESCOLAS BASICA PUBLICA;

Silvana Almeida Neves – Titular
Ana Carolina de Melo Correia – Suplente

4. 1 (UM)REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TECNICO 
ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS BASICAS PUBLICA;

Andreia de Lima Guedes – Titular
Joana D'arc Pereira Gomes – Suplente

5. 2 (DOIS)REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA;

Mayle Amanda Fernanda Gomes da Silva – Titular
Joana D'arc Ferreira - Suplente
Ana Anastácia dos Santos Ribeiro – Titular
Maria do Carmo de Assis S. Barbosa – Suplente

6. 2(DOIS)REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA 
EDUCAÇÃO BASICA PUBLICA, UM DOS QUAIS INDICADOS 
PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARIOS;

Francisca Leite da Silva – Titular
Maria do Socorro Fernandes – Suplente

Irenilda Alves de Brito – Titular
William Ribeiro de Sousa - Suplente

7. 1 (UM)REPRESENTANTE DO CME;

Sormane Freire – Titular
Lucineide Maria da Silva – Suplente

8. 1 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR, 
PREVISTO NA LEI FEDERAL Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Vanessa Tatiele da Silva Lima – Titular
Leandro Marinho dos Santos – Suplente

9. 2 (DOIS) REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES CIVIL;

Manoel Marcelo Fernandes da Silva – Titular
José Davi Vieira – Suplente
Maria de Lourdes Cândido dos Reis – Titular
Maria Betânia Cândido – Suplente

11. 1 (UM) REPRESENTANTE DAS ESCOLAS DO CAMPO;
Patrícia Marques de Souza – Titular
Severina Maria da Conceição Filha – Suplente

12.1 (UM) REPRESENTANTE DAS ESCOLAS QUILOMBOLAS;

João Laurindo da Silva - Titular
Gerlane Cândido de Sousa – Suplente

  II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 , em 24 de Março de GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB
2023.
 

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N.º 09/2023

CREDENCIAMENTO N.º 05/2023

Objeto: O presente chamamento público tem por objeto, o 
Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
plantões médicos no HOSPITAL JOSÉ LEITE DA SILVA, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Tavares - 
PB. A documentação deverá ser entregue a partir do dia 28/03/2023 
das 08h às 12h até o dia 10/04/2023. O edital está disponível no site: 
www.tavares.pb.gov.br ou na sede da Prefeitura. Esclarecimentos: 
Telefone: (083) 3450-1041 ou através do e-mail: licitação. 
cpltavares@outlook.com , no horário das 08h:00 às 12h:00 de 
segunda a sexta feira.

Tavares – PB, em 24 de março de 2023.

ABEL ARMISTON FERNANDES MELO

Presidente da CPL


